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EDITAL DE DISPENSA ELETRÔNICA N°03/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº106/2024 
 
 
Torna-se público que a Câmara Municipal de Lorena, realizará Dispensa Eletrônica, com critério de 
julgamento menor preço, na hipótese do art. 75, inciso II, nos termos da Lei Federal nº 14.133, de 1º 
de abril de 2021.  
Data da sessão: Dia 11 de março de 2024.  
Link: www.novobbmnet.com.br ou www.camaralorena.sp.gov.br  
 
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de material de expediente para a Câmara 
Municipal de Lorena, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Termo de 
Referência. 
 
GESTÃO CONTRATUAL: A Câmara reserva-se o direito de fiscalizar e acompanhar a entrega do objeto 
contratual e, para tanto, nomeia a Sra. Elaine Vieira de Sá Santos, para a função de gestora 
contratual.  
 
PESQUISA DE PREÇOS 
 

Descrição do Material/Serviço Qnt. Unidade Menor Valor 
Unitário 

Menor Valor 
Global 

Fornecimento contínuo de materiais de expediente por 12 
meses 

12 Mês 2.772,79 33.273,57 

 

Preço coletado: 
06/02/2023 – Sistema de Pesquisa de Preços do Compras.gov.br: R$33.273,57 
 

 
VALOR ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO  
R$ 33.273,57 (Trinta e três mil duzentos e setenta e três reais e cinquenta e sete centavos) 
 
PERÍODO DE PROPOSTAS  
De 05/03/2024 – com início às 10 horas.  
Até 08/03/2024 – com término às 10 horas.  
 
PERÍODO DE LANCES 
De 11/03/2024 – com início às 09 horas.  
Até 11/03/2024 – com término às 15 horas. 
Tempo de duração: 06 Horas 
 
PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS  
SIM 
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1. DA JUSTIFICATIVA E DO CRITÉRIO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 
1.1. Faz-se necessária a presente contratação de empresa para fornecimento de material de 
expediente para a Câmara Municipal de Lorena, conforme Documento de Formalização de Demanda 
do setor competente. 
 
1.2. A contratação será realizada para todos os itens/lotes, conforme tabela abaixo: 
 

ITEM CATMAT DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO 
UNIDADE 

DE MEDIDA 
QTD 

Preço 
estimado 

(mês) 

Preço total 
estimado 

(anual) 
01 230828 APONTADOR LÁPIS, MATERIAL: 

METAL E PLÁSTICO, TIPO: ESCOLAR, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: COM 
DEPÓSITO 

Unidade 30   

02 200711 BORRACHA APAGADORA ESCRITA, 
MATERIAL: BORRACHA, 
COMPRIMENTO: 45 MM, LARGURA: 
23 MM, ALTURA: 12 MM, COR: 
BRANCA 

Unidade 100   

03 237672 CADERNO, APRESENTAÇÃO: 
BROCHURA, QUANTIDADE FOLHAS: 
100 FL, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS: CAPA DURA, TAMANHO 
OFÍCIO 

Unidade 20   

04 273197 CADERNO, APRESENTAÇÃO: CAPA 
DURA, QUANTIDADE FOLHAS: 96 A 
100 FL, COMPRIMENTO: 195 A 215 
MM, LARGURA: 135 A 150 MM, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: 
LOMBADA COSTURADA, TIPO: 
FOLHAS MARGEADAS E PAUTADAS, 
GRAMATURA FOLHA: MÍNIMO 48 
G/M2 

Unidade 20   

05 420721 BLOCO RASCUNHO, MATERIAL: 
PAPEL, TIPO: COM PAUTA, 
COMPRIMENTO: 150 MM, 
QUANTIDADE FOLHAS: 100 UN, 
LARGURA: 100 MM, APLICAÇÃO: 
ANOTAÇÕES DIVERSAS, COR: BRANCA 

Unidade 40   

06 468082 CAIXA ARQUIVO, MATERIAL: 
PLÁSTICO CORRUGADO, DIMENSÕES 
(C X L X A): 36,0 X 13,5 X 25,0 CM, 
COR: COLORIDO, IMPRESSÃO: 
PADRÃO, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS: COM TRAVA 

Unidade 200   

07 462546 CANETA ESFEROGRÁFICA, MATERIAL: 
PLÁSTICO, QUANTIDADE CARGAS: 1 
UN, MATERIAL PONTA: AÇO 
INOXIDÁVEL COM ESFERA DE 
TUNGSTÊNIO,  TIPO ESCRITA: MÉDIA, 

Unidade 400   
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COR TINTA: AZUL 

08 356877 CANETA ESFEROGRÁFICA, MATERIAL: 
PLÁSTICO, MATERIAL PONTA: 
PLÁSTICO COM ESFERA DE 
TUNGSTÊNIO,  TIPO ESCRITA: 
GROSSA, COR TINTA: PRETA 

Unidade 250   

09 356878 CANETA ESFEROGRÁFICA, MATERIAL: 
PLÁSTICO, MATERIAL PONTA: 
PLÁSTICO COM ESFERA DE 
TUNGSTÊNIO, TIPO ESCRITA: GROSSA, 
COR TINTA: VERMELHA 

Unidade 200   

10 279311 CANETA MARCA-TEXTO, MATERIAL: 
PLÁSTICO, TIPO PONTA: 
FLUORESCENTE, COR: AZUL 

Unidade 30   

11 279314 CANETA MARCA-TEXTO, MATERIAL: 
PLÁSTICO, TIPO PONTA: 
FLUORESCENTE, COR: LARANJA 

Unidade 30   

12 271777 CLIPE, TAMANHO: 3/0, MATERIAL: 
METAL, FORMATO: PARALELO 

Caixa com 
50 unidades 

50   

13 271779 CLIPE, TAMANHO: 8/0, MATERIAL: 
METAL, FORMATO: PARALELO 

Caixa com 
25 unidades 

50   

14 271780 CLIPE, TAMANHO: 6/0, MATERIAL: 
METAL, FORMATO: PARALELO 

Caixa com 
50 unidades 

50   

15 478199 COLA, COMPOSIÇÃO: BASE ÁGUA, 
COR: BRANCA, APLICAÇÃO: PAPEL, 
COURO E TECIDO, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS: LAVÁVEL E ATÓXICA, 
TIPO: LÍQUIDO, APRESENTAÇÃO: 
EMBALAGEM 100 G 

Unidade 30   

16 361356 CORRETIVO FITA, MATERIAL: BASE DE 
POLIACRILATO, COMPRIMENTO: 10 
M, LARGURA: 4,20 MM, APLICAÇÃO: 
APAGAR CANETA ESFEROGRÁFICA 

Unidade 20   

17 470005 ENVELOPE, MATERIAL: OFFSET, 
MODELO: SACO PADRÃO, TAMANHO 
(C X L): 310 X 410 MM, COR: BRANCO, 
GRAMATURA: 90 G/M2 

Unidade 10.000   

18 470836 ENVELOPE, MATERIAL: KRAFT, 
MODELO: SACO PADRÃO, TAMANHO 
(C X L): 229 X 324 MM, COR: 
NATURAL, GRAMATURA: 75 G/M2 

Unidade 10.000   

19 278982 FITA ADESIVA, MATERIAL: 
POLIPROPILENO TRANSPARENTE, 
TIPO: MONOFACE, LARGURA: 50 MM, 
COMPRIMENTO: 50 M, COR: 
INCOLOR, APLICAÇÃO: MULTIUSO 

Unidade 100   

20 279108 FITA ADESIVA, MATERIAL: 
POLIPROPILENO TRANSPARENTE, 
TIPO: MONOFACE, LARGURA: 12 MM, 
COMPRIMENTO: 30 M, APLICAÇÃO: 

Unidade 50   
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MULTIUSO 

21 232421 GRAMPEADOR, TRATAMENTO 
SUPERFICIAL: PINTADO, MATERIAL: 
METAL, TIPO: MESA, CAPACIDADE: 20 
FL, APLICAÇÃO: PAPEL, TAMANHO 
GRAMPO: 26/6 

Unidade 50   

22 203137 GRAMPO GRAMPEADOR, MATERIAL: 
METAL, TRATAMENTO SUPERFICIAL: 
NIQUELADO, TAMANHO: 26/6 

Caixa com 
5.000 

unidades 

10   

23 272346 LÁPIS PRETO, MATERIAL CORPO: 
MADEIRA, DIÂMETRO CARGA: 2 MM, 
DUREZA CARGA: 2B, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: SEM 
BORRACHA APAGADORA, MATERIAL 
CARGA: GRAFITE 

Unidade 50   

24 483473 LIVRO PROTOCOLO, QUANTIDADE 
FOLHAS: 104 UM, COMPRIMENTO: 
216 MM, LARGURA: 154 MM, TIPO 
CAPA: DURA, MATERIAL CAPA: 
PAPELÃO 820 G/M2 REVESTIDO 
PAPEL COUCHÊ, GRAMATURA 
FOLHAS: 63 G/M2, MATERIAL 
FOLHAS: PAPEL OFSETE 

Unidade 10   

25 426612 MARCADOR PÁGINA, MATERIAL: 
ADESIVO PLÁSTICO, COR: DIVERSAS, 
LARGURA: 12 MM, COMPRIMENTO: 
45 MM, TRANSMITÂNCIA: 
TRANSPARENTE 

Embalagem 
com 200 

100   

26 427937 MEMÓRIA FLASH, CAPACIDADE: 16 
GB, TIPO: PEN DRIVE, INTERFACE: USB 
2.0 E WINDOWS XP/VISTA/7 

Unidade 30   

27 461889 PAPEL PARA IMPRESSÃO 
FORMATADO: TIPO: 
SULFITE/APERGAMINHADO/OFÍCIO, 
TAMANHO (C X L): 297 X 210 MM, 
GRAMATURA: 75 G/M2, COR: 
BRANCO, CARACTERÍSTICA 
ADICIONAL: ALVURA SUPERIOR 

Embalagem 
com 500 

folhas 

600   

28 461766 PAPEL PARA IMPRESSÃO 
FORMATADO, TIPO: COUCHÊ, 
TAMANHO (C X L): 297 X 210 MM, 
GRAMATURA: 180 G/M2, COR: 
BRANCO, CARACTERÍSTICA 
ADICIONAL: ACABAMENTO 
BRILHANTE / GLOSSY 

Embalagem 
com 50 
folhas 

10   

29 461771 PAPEL PARA IMPRESSÃO 
FORMATADO, TIPO: COUCHÊ, 
TAMANHO (C X L): 297 X 210 MM, 
GRAMATURA: 180 G/M2, COR: 
BRANCO, CARACTERÍSTICA 
ADICIONAL: ACABAMENTO FOSCO / 

Embalagem 
com 50 
folhas 

20   
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MATTE 

30 395204 PAPEL RECADO AUTO-ADESIVO, 
MATERIAL: PAPEL RECICLADO, 
GRAMATURA: 90 G/M2, 
COMPRIMENTO: 76 MM, LARGURA: 
76 MM 

Unidade 50   

31 394526 PAPEL RECADO AUTO-ADESIVO, 
MATERIAL: CELULOSE VEGETAL 
ACRÍLICA COM ADESIVO, 
GRAMATURA: 90 G/M2, 
COMPRIMENTO: 50 MM, LARGURA: 
38 MM, COR: AMARELO 

Pacote com 
04 blocos 

20   

32 247136 PASTA ARQUIVO, MATERIAL: 
CARTOLINA PLASTIFICADA, LARGURA: 
235 MM, ALTURA: 345 MM, 
LOMBADA: 15 MM, COR: AZUL, 
PRENDEDOR INTERNO: GRAMPO 
TRILHO, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS: SEM ELÁSTICO 

Unidade 120   

33 604400 PASTA ARQUIVO, MATERIAL: PVC, 
TIPO: CATÁLOGO, LARGURA: 240 MM, 
ALTURA: 340 MM, CAPACIDADE: 40 
SACOS PLÁSTICOS C/ ESPESSURA DE 
0,20 MICRA FL, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS: VISOR EXTERNO E CAPA 
RÍGIDA C/ SACOS PLÁSTICOS 

Unidade 30   

34 610473 PASTA ARQUIVO, MATERIAL: 
PAPELÃO, LARGURA: 350 MM, 
ALTURA: 235 MM, COR: AZUL, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: COM 
ABA E ELÁSTICO, APLICAÇÃO: 
DOCUMENTOS 

Unidade 120   

35 342710 PASTA ARQUIVO, MATERIAL: 
PLÁSTICO CORRUGADO FLEXÍVEL, 
TIPO: COM ABAS, LARGURA: 250 MM, 
ALTURA: 335MM, LOMBADA: 4 CM, 
COR: AZUL, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS: COM ELÁSTICO 

Unidade 60   

36 239703 PASTA ARQUIVO, MATERIAL: 
PAPELÃO PRENSADO, TIPO: AZ, 
LARGURA: 280 MM, ALTURA: 350 
MM, LOMBADA: 85 MM, PRENDEDOR 
INTERNO: FERRAGEM REMOVÍVEL, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: COM 
VISOR 

Unidade 20   

37 609140 PASTA ARQUIVO, MATERIAL: 
PLÁSTICO, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS: SEM ABA E ELÁSTICO, 
TAMANHO: OFÍCIO, APLICAÇÃO: 
ARMAZENAR DOCUMENTOS E 
IMPRESSOS, CARACTERÍSTICAS 

Unidade 20   
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ADICIONAIS: MODELO “L” / 
TRANSPARENTE 

38 202357 PERFURADOR PAPEL, MATERIAL: 
METAL, TIPO: GRANDE, TRATAMENTO 
SUPERFICIAL: NIQUELADO, 
CAPACIDADE PERFURAÇÃO: 20 FL, 
FUNCIONAMENTO: MANUAL 

Unidade 10   

39 231788 PILHA, TAMANHO: PEQUENA, TIPO: 
ALCALINA, MODELO: AAA 

Embalagem 
com 02 

unidades 

100   

40 231790 PILHA, TAMANHO: PEQUENA, TIPO: 
ALCALINA, MODELO: AA 

Embalagem 
com 02 

unidades 

100   

41 233847 PINCEL QUADRO BRANCO / 
MAGNÉTICO, MATERIAL: PLÁSTICO, 
MATERIAL PONTA: FELTRO, TIPO 
CARGA: DESCARTÁVEL, COR: PRETO 

Unidade 20   

42 394469 RÉGUA ESCRITÓRIO, MATERIAL: 
ACRÍLICO, COMPRIMENTO: 30 CM, 
GRADUAÇÃO: 
CENTÍMETRO/MILÍMETRO, TIPO 
MATERIAL: RÍGIDO, COR: CRISTAL, 
CARACTERÍSTICA ADICIONAIS: 
TRANSPARENTE/LARGURA DE 3,5 CM 

Unidade 20   

43 271466 TESOURA, MATERIAL: AÇO 
INOXIDÁVEL, MATERIAL CABO: 
POLIPROPILENO, COMPRIMENTO: 18 
CM 

Unidade 20   

  

1.2.1. Optando-se por participar dos lotes, deve o fornecedor enviar proposta para todos os itens que 
o compõem.  
1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço global, observadas as exigências contidas 
neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 
1.4. A justificativa da presente contratação se encontra no Termo de Referência, que integra o 
presente Edital de Dispensa Eletrônica.  
 
2. DA PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA 
2.1. A participação na presente dispensa eletrônica se dará mediante a utilização do Sistema 
BBMNET, disponível no endereço eletrônico www.novobbmnet.com.br.  
2.1.1. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu 
representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao órgão 
entidade promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso 
indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados.  
2.2. Não poderão participar desta dispensa de licitação os fornecedores:  
2.2.1. que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s); 

http://www.novobbmnet.com.br/
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2.2.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 
receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 
2.2.3. que se enquadrem nas vedações do art. 14 da Lei 14.133/21.  
2.2.4. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão 
nº 746/2014-TCU-Plenário). 
 
3. DO INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL  
3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o cadastramento de sua 
proposta inicial, na forma deste item.  
3.2. O fornecedor interessado encaminhará exclusivamente por meio do Sistema BBMNET, a 
proposta com a descrição do objeto ofertado e a marca do produto, quando for o caso, e o preço, até 
a data e o horário estabelecidos para o fim de recebimento de propostas.  
3.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a 
Contratada.  
3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no 
objeto desta dispensa de licitação;  
3.4.1. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do fornecedor.  
3.5. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 
compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 
perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 
3.6. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá assinalar em campo próprio do 
sistema eletrônico, que atende as seguintes declarações:  
3.6.1. Declaramos que inexiste fato impeditivo para licitar ou contratar com a Administração Pública.  
3.6.2. Declaramos o enquadramento na condição de microempresa e empresa de pequeno porte, nos 
termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, quando couber.  
3.6.3. Declaramos o pleno conhecimento e aceitação das regras e das condições gerais da 
contratação, constantes do procedimento.  
3.6.4. Declaramos nossa responsabilidade pelas transações efetuadas no sistema, assumindo como 
firmes e verdadeiras.  
3.6.5. Declaramos o cumprimento das exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 
para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, 
se couber.  
3.6.6. Declaramos o cumprimento do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021. 
3.7. Quando houver variação mínima entre lances, fica facultado ao fornecedor, ao cadastrar sua 
proposta inicial, a parametrização de valor final mínimo, com o registro do seu lance final aceitável 
(menor preço ou maior desconto, conforme o caso).  
3.7.1. Feita essa opção os lances serão enviados automaticamente pelo sistema, respeitados os 
limites cadastrados pelo fornecedor e o intervalo mínimo entre lances previsto neste aviso.  
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3.7.1.1. Sem prejuízo do disposto acima, os lances poderão ser enviados manualmente, na forma da 
seção respectiva deste Aviso de Contratação Direta;  
3.7.2. O valor mínimo parametrizado possui caráter sigiloso aos demais participantes do certame e 
para o órgão ou entidade contratante. Apenas os lances efetivamente enviados poderão ser 
conhecidos dos fornecedores na forma da seção seguinte deste Aviso. 
 
4. DA FASE DE LANCES  
4.1. A partir das 09 horas da data estabelecida neste Aviso de Contratação Direta, a sessão pública 
será automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado às 15 horas.  
4.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por 
meio de sistema eletrônico.  
4.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item/lote.  
4.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto em 
relação ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema.  
4.3.1. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, quando a disputa 
for por menor preço, que incidirá em relação ao que cobrir a melhor oferta é de R$ 10,00 (dez reais).  
4.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado 
primeiro no sistema.  
4.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta inicial.  
4.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do menor 
lance registrado, VEDADA A IDENTIFICAÇÃO DO FORNECEDOR.  
4.7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu 
encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de 
classificação.  
4.7.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário 
indicado, por prorrogação automática que será de 2 (dois) minutos e ocorrerá sucessivamente 
sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances 
intermediários.  
 

5. DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 
5.1. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada em primeiro 
lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a 
contratação.  
5.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, poderá 
haver a negociação de condições mais vantajosas.  
5.3. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, de documentos 
complementares, adequada ao último lance.  
5.3.1. Além da documentação supracitada, o fornecedor com a melhor proposta, conforme o caso, 
deverá encaminhar planilha com indicação de custos unitários e formação de preços.  
5.4. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação.  
5.5. Será desclassificada a proposta vencedora que:  
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5.5.1. contiver vícios insanáveis;  
5.5.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos;  
5.5.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 
contratação;  
5.5.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;  
5.5.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos, 
desde que insanável.  
5.6. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove 
a exequibilidade da proposta.  
5.7. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. 
A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado via sistema, desde que não haja 
majoração do preço.  
5.8. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.  
5.9. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e horário 
para a sua continuidade.  
5.10. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, observado 
o disposto neste Aviso de Contratação Direta.  
 

6. DA HABILITAÇÃO 
6.1. Encerrada a etapa de negociação e aceitação, será iniciada a fase de Habilitação, onde será 
disponibilizado ao licitante classificado em primeiro lugar, o comando para inserção dos documentos 
de Habilitação. O prazo para a inserção dos documentos solicitados neste edital será 30 (trinta) 
minutos, a contar do disparo da mensagem da liberação do comando para inserção dos documentos, 
sujeito à desclassificação, caso não faça no tempo determinado. 
6.1.1. É dever do fornecedor atualizar previamente os documentos para que estejam vigentes na 
data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, quando solicitado, a respectiva documentação 
atualizada.  

6.1.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor, exceto se a 
consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr êxito em encontrar a(s) 
certidão(ões) válida(s).  
6.2. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Aviso de Contratação Direta e já apresentados, o fornecedor 
será convocado a encaminhá-los, em formato digital, após solicitação da Administração, sob pena de 
inabilitação.  
6.3. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade 
do documento digital.  

6.4. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Aviso 
de Contratação Direta.  



 

10 
 

6.4.1. Na hipótese do fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou entidade 
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 
apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação.  
6.5. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado.  
 

7. DA CONTRATAÇÃO 
7.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo de 
Contrato ou emitido instrumento equivalente.  
7.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias corridos, contados a partir da data de sua 
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente – Anexo IV – 
Minuta de Termo de Contrato, conforme o caso, sob pena de decair do direito à contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta.  
7.2.1. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou 
instrumento equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por solicitação 
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.  
7.3. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das 
condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo 
fornecedor durante a vigência do contrato. 
 
8. DAS SANÇÕES 
8.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas no 
art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021.  
8.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas no art. 155 da Lei 14.133/21 
ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções previstas no art. 
156 da Lei 14.133/21:  
a) Advertência;  
b) Multa de 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do 
fornecedor;  
c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 
federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave;  
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou 
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo 
prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, bem como nos demais casos que 
justifiquem a imposição da penalidade mais grave;  
8.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.  
8.4. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em hipótese alguma, exime 
a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.  
8.5. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
 
9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
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9.1. O procedimento será divulgado no site BBMNET, no site oficial da Câmara Municipal de Lorena, e 
no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP.  
9.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento 
fracassado), a Administração poderá:  
9.2.1. republicar o presente aviso com uma nova data;  
9.2.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao 
procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que 
atendidas às condições de habilitação exigidas.  
9.2.3. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de 
habilitação, conforme o caso.  
9.3. As providências dos subitens 9.2.1 e 9.2.2 acima poderão ser utilizadas se não houver o 
comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto).  
9.4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo 
prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo 
agente competente da Administração na respectiva notificação.  
9.5. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da 
perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração ou 
de sua desconexão.  
9.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 
contrário.  
9.7. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances 
observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na 
documentação relativa ao procedimento.  
9.8. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas que 
não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 
habilitação e classificação, nos termos do art. 12, III e art. 64, da Lei 14.133/21.  
9.9. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
9.9.1. ANEXO I – Documentação exigida para Habilitação;  
9.9.2. ANEXO II – Planilha de Custos e Formação de Preços;  
9.9.3. ANEXO III – Termo de Referência;  
9.9.4. ANEXO IV – Minuta de Termo de Contrato (ou instrumento equivalente); 
9.9.5. ANEXO V – Termo de Ciência e Notificação; 
9.9.6. ANEXO VI – Declaração de documentos à disposição do TCE-SP; 
 

Lorena, 04 de março de 2024. 
 
 

Fábio Cesar Fernandes Longuinho 
Presidente da Câmara Municipal de Lorena 
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ANEXO I 

DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO 
 

1. Encerrada a etapa de negociação e aceitação, será iniciada a fase de Habilitação, onde será 
disponibilizado ao licitante classificado em primeiro lugar, o comando para inserção dos documentos 
de Habilitação. O prazo para a inserção dos documentos solicitados neste edital será de 30 (TRINTA) 
MINUTOS, a contar do disparo da mensagem da liberação do comando para inserção dos 
documentos, sujeito à desclassificação, caso não faça no tempo determinado.  
 
2. Habilitação Jurídica. 
2.1. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, ou registro empresarial devidamente 
registrado. Em se tratando de sociedade por ações, o estatuto social deverá vir acompanhado dos 
documentos de eleição de seus administradores.  
2.2. Os documentos mencionados no item 2.1 deverão estar acompanhados de todas as alterações 
e/ou da respectiva consolidação, conforme legislação em vigor.  
2.3. Identificação: RG, CPF, CNH ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para 
fins de identificação em todo o território nacional, bem como, dados necessários do responsável pela 
assinatura do termo, nome completo, RG, CPF, endereço residencial e empresarial, e-mail 
institucional, telefone. 
 
3. Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista.  
3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 
conforme o caso.  
3.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, relativo à sede ou 
domicílio do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto do certame;  
3.3. Prova de Regularidade para com a Fazenda Nacional, comprovada mediante fornecimento de 
Certidão conjunta negativa ou positiva com efeitos de negativa de débitos relativos a Tributos 
Federais e a Dívida Ativa da União, e Seguridade Social.  
3.4. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual (se houver) e Municipal do domicílio ou sede do 
licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
3.4.1. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estadual ou municipal relacionados ao 
objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual ou 
municipal do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.  
3.5. Prova de regularidade de recolhimento de Fundo de Garantia por Tempo de Serviço-FGTS, 
mediante a apresentação de Certificado fornecido pela Caixa Econômica Federal.  
3.6. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de Certidão Negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 
disponível no Portal do Tribunal Superior do Trabalho (www.tst.jus.br/certidao). 
3.7. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor do estabelecimento principal (sede) da 
pessoa jurídica; 
3.7.1. Nos casos das empresas com certidão positiva, serão aceitas as certidões positivas de 
recuperação judicial, acompanhadas do Plano de Recuperação da empresa, com a devida concessão 
judicial da Recuperação Judicial. 
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ANEXO II 

PLANILHA DE CUSTOS E FORMAÇÃO DE PREÇOS 
 

ESTAS INFORMAÇÕES DEVERÃO SER PREENCHIDAS NOS CAMPOS APROPRIADOS DA PLATAFORMA 

BBMNET 

 

Ficha técnica descritiva do objeto 

Órgão comprador: 

Lote/item Descrição Qnt. Val. unit Val. total 

01 

Contratação de empresa para fornecimento de 
material de expediente para a Câmara 
Municipal de Lorena, conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas no 
Termo de Referência 

1 R$ R$ 

Valor global (em R$): 

Valor por extenso (em R$): 

Prazo de validade da proposta (em conf. Edital): 

Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação 
e que nossa proposta está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório. 

Declaramos, ainda, que estamos enquadradas no Regime de tributação de Microempresa e 
Empresa de Pequeno Porte, conforme estabelece o artigo 3º da Lei Complementar 123, de 14 de 
dezembro de 2006. (Somente na hipótese de o licitante ser Microempresa ou Empresa de Pequeno 
Porte (ME/EPP)  

Data:  
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ANEXO III 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 
1 – DEFINIÇÃO DO OBJETO 
1.1. Contratação de fornecimento de materiais de expediente, conforme condições e exigências 
estabelecidas neste instrumento. 
1.2. O fornecimento do objeto desta contratação é caracterizado como comum e contínuo, 
decorrente de necessidades permanentes ou prologadas para manutenção da atividade 
administrativa do órgão, conforme justificativa. 
1.3. ENQUADRAMENTO DA CONTRATAÇÃO: 
1.3.1. A contratação fundamenta-se no artigo 75, inciso II, da Lei n° 14.133/2021, e nas demais 
normas legais e regulamentares atinentes à matéria. 
 
2 – JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 
2.1. Faz-se necessária a presente contratação de fornecimento de materiais de expediente para fins 
de suprir a carência do Setor de Almoxarifado e Patrimônio, conforme Documento de Formalização 
de Demanda do setor competente. 
 
3 – DESCRIÇÃO DO OBJETO 
3.1. O objeto da contratação compreende o fornecimento de materiais de expediente, nos termos da 
tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 
 

ITEM CATMAT DESCRIÇÃO UNIDADE DE 
MEDIDA 

QUANTIDADE 

01 230828 APONTADOR LÁPIS, MATERIAL: METAL E PLÁSTICO, 
TIPO: ESCOLAR, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: COM 
DEPÓSITO 

Unidade 30 

02 200711 BORRACHA APAGADORA ESCRITA, MATERIAL: 
BORRACHA, COMPRIMENTO: 45 MM, LARGURA: 23 
MM, ALTURA: 12 MM, COR: BRANCA 

Unidade 100 

03 237672 CADERNO, APRESENTAÇÃO: BROCHURA, QUANTIDADE 
FOLHAS: 100 FL, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: CAPA 
DURA, TAMANHO OFÍCIO 

Unidade 20 

04 273197 CADERNO, APRESENTAÇÃO: CAPA DURA, QUANTIDADE 
FOLHAS: 96 A 100 FL, COMPRIMENTO: 195 A 215 MM, 
LARGURA: 135 A 150 MM, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS: LOMBADA COSTURADA, TIPO: FOLHAS 
MARGEADAS E PAUTADAS, GRAMATURA FOLHA: 
MÍNIMO 48 G/M2 

Unidade 20 

05 420721 BLOCO RASCUNHO, MATERIAL: PAPEL, TIPO: COM 
PAUTA, COMPRIMENTO: 150 MM, QUANTIDADE 
FOLHAS: 100 UN, LARGURA: 100 MM, APLICAÇÃO: 
ANOTAÇÕES DIVERSAS, COR: BRANCA 

Unidade 40 

06 468082 CAIXA ARQUIVO, MATERIAL: PLÁSTICO CORRUGADO, 
DIMENSÕES (C X L X A): 36,0 X 13,5 X 25,0 CM, COR: 
COLORIDO, IMPRESSÃO: PADRÃO, CARACTERÍSTICAS 

Unidade 200 
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ADICIONAIS: COM TRAVA 

07 462546 CANETA ESFEROGRÁFICA, MATERIAL: PLÁSTICO, 
QUANTIDADE CARGAS: 1 UN, MATERIAL PONTA: AÇO 
INOXIDÁVEL COM ESFERA DE TUNGSTÊNIO,  TIPO 
ESCRITA: MÉDIA, COR TINTA: AZUL 

Unidade 400 

08 356877 CANETA ESFEROGRÁFICA, MATERIAL: PLÁSTICO, 
MATERIAL PONTA: PLÁSTICO COM ESFERA DE 
TUNGSTÊNIO,  TIPO ESCRITA: GROSSA, COR TINTA: 
PRETA 

Unidade 250 

09 356878 CANETA ESFEROGRÁFICA, MATERIAL: PLÁSTICO, 
MATERIAL PONTA: PLÁSTICO COM ESFERA DE 
TUNGSTÊNIO, TIPO ESCRITA: GROSSA, COR TINTA: 
VERMELHA 

Unidade 200 

10 279311 CANETA MARCA-TEXTO, MATERIAL: PLÁSTICO, TIPO 
PONTA: FLUORESCENTE, COR: AZUL 

Unidade 30 

11 279314 CANETA MARCA-TEXTO, MATERIAL: PLÁSTICO, TIPO 
PONTA: FLUORESCENTE, COR: LARANJA 

Unidade 30 

12 271777 CLIPE, TAMANHO: 3/0, MATERIAL: METAL, FORMATO: 
PARALELO 

Caixa com 50 
unidades 

50 

13 271779 CLIPE, TAMANHO: 8/0, MATERIAL: METAL, FORMATO: 
PARALELO 

Caixa com 25 
unidades 

50 

14 271780 CLIPE, TAMANHO: 6/0, MATERIAL: METAL, FORMATO: 
PARALELO 

Caixa com 50 
unidades 

50 

15 478199 COLA, COMPOSIÇÃO: BASE ÁGUA, COR: BRANCA, 
APLICAÇÃO: PAPEL, COURO E TECIDO, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS: LAVÁVEL E ATÓXICA, TIPO: LÍQUIDO, 
APRESENTAÇÃO: EMBALAGEM 100 G 

Unidade 30 

16 361356 CORRETIVO FITA, MATERIAL: BASE DE POLIACRILATO, 
COMPRIMENTO: 10 M, LARGURA: 4,20 MM, 
APLICAÇÃO: APAGAR CANETA ESFEROGRÁFICA 

Unidade 20 

17 470005 ENVELOPE, MATERIAL: OFFSET, MODELO: SACO 
PADRÃO, TAMANHO (C X L): 310 X 410 MM, COR: 
BRANCO, GRAMATURA: 90 G/M2 

Unidade 10.000 

18 470836 ENVELOPE, MATERIAL: KRAFT, MODELO: SACO PADRÃO, 
TAMANHO (C X L): 229 X 324 MM, COR: NATURAL, 
GRAMATURA: 75 G/M2 

Unidade 10.000 

19 278982 FITA ADESIVA, MATERIAL: POLIPROPILENO 
TRANSPARENTE, TIPO: MONOFACE, LARGURA: 50 MM, 
COMPRIMENTO: 50 M, COR: INCOLOR, APLICAÇÃO: 
MULTIUSO 

Unidade 100 

20 279108 FITA ADESIVA, MATERIAL: POLIPROPILENO 
TRANSPARENTE, TIPO: MONOFACE, LARGURA: 12 MM, 
COMPRIMENTO: 30 M, APLICAÇÃO: MULTIUSO 

Unidade 50 

21 232421 GRAMPEADOR, TRATAMENTO SUPERFICIAL: PINTADO, 
MATERIAL: METAL, TIPO: MESA, CAPACIDADE: 20 FL, 
APLICAÇÃO: PAPEL, TAMANHO GRAMPO: 26/6 

Unidade 50 

22 203137 GRAMPO GRAMPEADOR, MATERIAL: METAL, 
TRATAMENTO SUPERFICIAL: NIQUELADO, TAMANHO: 
26/6 

Caixa com 
5.000 

unidades 

10 
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23 272346 LÁPIS PRETO, MATERIAL CORPO: MADEIRA, DIÂMETRO 
CARGA: 2 MM, DUREZA CARGA: 2B, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS: SEM BORRACHA APAGADORA, MATERIAL 
CARGA: GRAFITE 

Unidade 50 

24 483473 LIVRO PROTOCOLO, QUANTIDADE FOLHAS: 104 UM, 
COMPRIMENTO: 216 MM, LARGURA: 154 MM, TIPO 
CAPA: DURA, MATERIAL CAPA: PAPELÃO 820 G/M2 
REVESTIDO PAPEL COUCHÊ, GRAMATURA FOLHAS: 63 
G/M2, MATERIAL FOLHAS: PAPEL OFSETE 

Unidade 10 

25 426612 MARCADOR PÁGINA, MATERIAL: ADESIVO PLÁSTICO, 
COR: DIVERSAS, LARGURA: 12 MM, COMPRIMENTO: 45 
MM, TRANSMITÂNCIA: TRANSPARENTE 

Embalagem 
com 200 

100 

26 427937 MEMÓRIA FLASH, CAPACIDADE: 16 GB, TIPO: PEN 
DRIVE, INTERFACE: USB 2.0 E WINDOWS XP/VISTA/7 

Unidade 30 

27 461889 PAPEL PARA IMPRESSÃO FORMATADO: TIPO: 
SULFITE/APERGAMINHADO/OFÍCIO, TAMANHO (C X L): 
297 X 210 MM, GRAMATURA: 75 G/M2, COR: BRANCO, 
CARACTERÍSTICA ADICIONAL: ALVURA SUPERIOR 

Embalagem 
com 500 

folhas 

600 

28 461766 PAPEL PARA IMPRESSÃO FORMATADO, TIPO: COUCHÊ, 
TAMANHO (C X L): 297 X 210 MM, GRAMATURA: 180 
G/M2, COR: BRANCO, CARACTERÍSTICA ADICIONAL: 
ACABAMENTO BRILHANTE / GLOSSY 

Embalagem 
com 50 
folhas 

10 

29 461771 PAPEL PARA IMPRESSÃO FORMATADO, TIPO: COUCHÊ, 
TAMANHO (C X L): 297 X 210 MM, GRAMATURA: 180 
G/M2, COR: BRANCO, CARACTERÍSTICA ADICIONAL: 
ACABAMENTO FOSCO / MATTE 

Embalagem 
com 50 
folhas 

20 

30 395204 PAPEL RECADO AUTO-ADESIVO, MATERIAL: PAPEL 
RECICLADO, GRAMATURA: 90 G/M2, COMPRIMENTO: 
76 MM, LARGURA: 76 MM 

Unidade 50 

31 394526 PAPEL RECADO AUTO-ADESIVO, MATERIAL: CELULOSE 
VEGETAL ACRÍLICA COM ADESIVO, GRAMATURA: 90 
G/M2, COMPRIMENTO: 50 MM, LARGURA: 38 MM, 
COR: AMARELO 

Pacote com 
04 blocos 

20 

32 247136 PASTA ARQUIVO, MATERIAL: CARTOLINA PLASTIFICADA, 
LARGURA: 235 MM, ALTURA: 345 MM, LOMBADA: 15 
MM, COR: AZUL, PRENDEDOR INTERNO: GRAMPO 
TRILHO, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: SEM ELÁSTICO 

Unidade 120 

33 604400 PASTA ARQUIVO, MATERIAL: PVC, TIPO: CATÁLOGO, 
LARGURA: 240 MM, ALTURA: 340 MM, CAPACIDADE: 40 
SACOS PLÁSTICOS C/ ESPESSURA DE 0,20 MICRA FL, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: VISOR EXTERNO E CAPA 
RÍGIDA C/ SACOS PLÁSTICOS 

Unidade 30 

34 610473 PASTA ARQUIVO, MATERIAL: PAPELÃO, LARGURA: 350 
MM, ALTURA: 235 MM, COR: AZUL, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS: COM ABA E ELÁSTICO, APLICAÇÃO: 
DOCUMENTOS 

Unidade 120 

35 342710 PASTA ARQUIVO, MATERIAL: PLÁSTICO CORRUGADO 
FLEXÍVEL, TIPO: COM ABAS, LARGURA: 250 MM, 
ALTURA: 335MM, LOMBADA: 4 CM, COR: AZUL, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: COM ELÁSTICO 

Unidade 60 

36 239703 PASTA ARQUIVO, MATERIAL: PAPELÃO PRENSADO, Unidade 20 
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TIPO: AZ, LARGURA: 280 MM, ALTURA: 350 MM, 
LOMBADA: 85 MM, PRENDEDOR INTERNO: FERRAGEM 
REMOVÍVEL, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: COM VISOR 

37 609140 PASTA ARQUIVO, MATERIAL: PLÁSTICO, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: SEM ABA E ELÁSTICO, 
TAMANHO: OFÍCIO, APLICAÇÃO: ARMAZENAR 
DOCUMENTOS E IMPRESSOS, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS: MODELO “L” / TRANSPARENTE 

Unidade 20 

38 202357 PERFURADOR PAPEL, MATERIAL: METAL, TIPO: GRANDE, 
TRATAMENTO SUPERFICIAL: NIQUELADO, CAPACIDADE 
PERFURAÇÃO: 20 FL, FUNCIONAMENTO: MANUAL 

Unidade 10 

39 231788 PILHA, TAMANHO: PEQUENA, TIPO: ALCALINA, 
MODELO: AAA 

Embalagem 
com 02 

unidades 

100 

40 231790 PILHA, TAMANHO: PEQUENA, TIPO: ALCALINA, 
MODELO: AA 

Embalagem 
com 02 

unidades 

100 

41 233847 PINCEL QUADRO BRANCO / MAGNÉTICO, MATERIAL: 
PLÁSTICO, MATERIAL PONTA: FELTRO, TIPO CARGA: 
DESCARTÁVEL, COR: PRETO 

Unidade 20 

42 394469 RÉGUA ESCRITÓRIO, MATERIAL: ACRÍLICO, 
COMPRIMENTO: 30 CM, GRADUAÇÃO: 
CENTÍMETRO/MILÍMETRO, TIPO MATERIAL: RÍGIDO, 
COR: CRISTAL, CARACTERÍSTICA ADICIONAIS: 
TRANSPARENTE/LARGURA DE 3,5 CM 

Unidade 20 

43 271466 TESOURA, MATERIAL: AÇO INOXIDÁVEL, MATERIAL 
CABO: POLIPROPILENO, COMPRIMENTO: 18 CM 

Unidade 20 

 
3.1.1. Forma de execução da contratação: indireta, parcelada conforme necessidade do 
CONTRATANTE. 
3.1.2. O prazo de entrega dos itens é de 10 (dez) dias, contado da emissão de Autorização de 
Fornecimento (AF) formalizada pelo CONTRATANTE, em quantitativo especificado pelo 
CONTRATANTE. 
3.1.3. Caso não seja possível a entrega na data avençada, o CONTRATADO deverá comunicar as 
razões respectivas com pelo menos 03 (três) dias de antecedência para que o pleito de prorrogação 
de prazo seja analisado pela CONTRATANTE, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 
3.1.4. O prazo de garantia dos itens que serão fornecidos é aquele estabelecido na Lei n° 8.078, de 11 
de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor). 
3.2. PRAZO DO CONTRATO: 
3.2.1. O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura, 
podendo ser prorrogado por até 05 (cinco) anos, nos termos dos artigos 106 e 107 da Lei n° 
14.133/2021. 
3.2.2. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência 
da contratação. 
3.3. LOCAL: 
3.3.1. Os bens deverão ser entregues no endereço abaixo: 
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a) Praça Baronesa Santa Eulália, n° 02, Centro, Lorena/SP, CEP 12.600-180. 
3.4. MEDIÇÃO, RECEBIMENTO E PAGAMENTO: 
3.4.1. O Fiscal do Contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 
condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 
Administração. 
3.4.2. Os bens serão recebidos provisoriamente pelo Fiscal de Contrato para efeito de posterior 
verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na 
proposta. 
3.4.3. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no 
prazo de 05 (cinco) dias, a contar da notificação do CONTRATADO, às suas custas, sem prejuízo da 
aplicação das penalidades. 
3.4.4. Os bens serão recebidos definitivamente pelo Gestor de Contrato, após a verificação da 
qualidade e quantidade do material. 
3.4.5. O pagamento à CONTRATADA será efetuada pela entrega efetivamente realizada dos itens, em 
moeda nacional, no prazo de até 30 (trinta) dias corridos a contar da liquidação da Fatura/Nota 
Fiscal. 
 
4 – REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
4.1. Os requisitos necessários para a presente contratação são: 
4.2. SUBCONTRATAÇÃO: não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 
4.3. GARANTIA DA CONTRATAÇÃO: Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e 
seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 
4.4. AMOSTRA: Não haverá necessidade de apresentação de amostras. 
4.5. VISTORIA: Não haverá necessidade de vistoria nos locais onde serão realizadas as entregas. 
 
5 – CRITÉRIO DE JULGAMENTO DA PROPOSTA 
5.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento licitatório, sob a forma 
ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO GLOBAL. 
 
6 – EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 
6.1. Para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista, deverá ser observado os requisitos 
exigidos no Edital de Compra por Dispensa de Licitação Eletrônica. 
 
7 – QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
7.1. Para fins de qualificação econômico-financeira, deverá ser observado os requisitos exigidos no 
Edital de Compra por Dispensa de Licitação Eletrônica. 
 
8 – QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
8.1. Para fins de qualificação técnica, deverá ser observado os requisitos exigidos no Edital de 
Compra por Dispensa de Licitação Eletrônica. 
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ANEXO IV 

MINUTA DE CONTRATO 
 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ___/2024 
EDITAL DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº ___/2024 

Processo Administrativo ___/2024 
 
 
A CÂMARA MUNICIPAL DE LORENA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede à Praça 
Baronesa de Santa Eulália, n°02, Centro – Lorena, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ sob o 
n°51.627.438/0001-35 representada por seu Presidente, Vereador Sr. Fabio Cesar Fernandes 
Longuinho, inscrito no CPF/MF n°XX.XXX.XXX-XX, doravante denominada de CONTRATANTE e, por 
outro lado, a empresa ____________________, inscrita no CNPJ sob n°________________, com sede 
à ______________________, n° _______, na cidade de _______ - Estado de ___, representada na 
forma de seu contrato social pelo Sr(a) _________________, inscrito no CPF/MF n° _________, na 
qualidade de vencedora do Edital de Dispensa Eletrônica n°___/_____, doravante denominada 
CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo em referência e a autorização que nele se 
encontra, e em observância às disposições a Lei Federal n.º 14.133/2021 e as demais legislações 
aplicáveis, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, mediante as cláusulas e condições a 
seguir enunciadas. 
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de fornecimento de materiais de expediente, 
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Termo de Referência. 
 

Item Descrição Marca/Modelo Un Qtde. Valor unit. Valor total 

       

 
1.2. Consideram-se integrantes do presente contrato, como se nele estivessem transcritos, os 
documentos relacionados no item abaixo, os quais, nesse ato, as partes declaram conhecer e aceitar, 
bem como, os novos preços definidos por lances e eventuais negociações conforme consignados na 
sessão da dispensa eletrônica. 
 
2. CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
2.1. O prazo de vigência da contratação será pelo período de 12 (doze) meses, contados a partir da 
data da assinatura deste contrato, podendo ser prorrogado conforme legislação em vigor. 
 
3. CLÁUSULA TERCEIRA – DOS MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 
3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam descritos no Termo 
de Referência. 
 
4. CLÁUSULA QUARTA – DA SUBCONTRATAÇÃO  
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4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 
5. CLÁUSULA QUINTA – DO PREÇO 
5.1. O valor total da contratação é de R$ _____ (_____). 
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação.  
 
6. CLÁUSULA SEXTA – DO PAGAMENTO 
6.1. O pagamento devido à CONTRATADA será efetuado após a apresentação, mediante à entrega da 
nota fiscal respectiva, e o pagamento será efetuado em até 30 (dez) dias corridos, através de 
deposito bancários em conta jurídica fornecida pela contratada. 
 
7. CLÁUSULA SÉTIMA – DA FORMA DA LEI  
7.1. O presente contrato foi elaborado de acordo com a Dispensa Eletrônica nº __/2024, baseada no 
artigo 75, II da Lei Federal 14.133 de 2021. 
 
8. CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
8.1. São obrigações da Contratante, sem prejuízo do que estiver estabelecido neste Edital e seus 
anexos:  
8.1.1. Emitir Contrato do(s) objeto(s) contratado(s);  
8.1.2. Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a aquisição do(s) 
produto(s) entregues e/ou serviços prestados;  
8.1.3. Pagar à Contratada o preço ajustado, de acordo com a forma de pagamento estipulada no 
edital;  
8.1.4. Rejeitar, no todo ou em parte, o(s) produto(s) entregue(s) e/ou serviços prestados pela 
Contratada fora das especificações do edital;  
8.1.5. Fiscalizar e acompanhar a execução do Contrato, segundo seu interesse, sob os aspectos 
qualitativos e quantitativos, relatando irregularidades, quando for o caso;  
8.1.6. Aplicar as sanções administrativas, quando se fizerem necessárias;  
8.1.7. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela Contratada;  
 
9. CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  
9.1. Cumprir fielmente com todas as obrigações do Termo de Referência. 
9.2. Atender a todas as solicitações de contratação efetuadas durante a vigência do Contrato;  
9.3. Manter todas as condições de habilitação e qualificações exigidas nesta licitação;  
9.4. Assumir a responsabilidade pelos encargos sociais e outros, pertinentes ao fornecimento do(s) 
produto(s) e/ou serviço(s), bem como taxas, impostos, fretes e demais despesas, diretas e indiretas, 
incidentes sobre o(s) mesmo(s); e responsabilizar-se por todas e quaisquer despesas, inclusive 
despesa de natureza previdenciária, fiscal, trabalhista ou civil, bem como emolumentos, ônus ou 
encargos de qualquer espécie e origem, pertinentes à execução do objeto do Contrato; 
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9.5. Fazer prova da regularidade para com o INSS - Instituto Nacional do Seguro Social, mediante a 
apresentação de CND - Certidão Negativa de Débito relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa 
da União, bem como perante o FGTS - Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, através da 
apresentação de CRF - Certificado de Regularidade do FGTS e perante a Justiça do Trabalho, com a 
apresentação de CNDT - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas. Todas as certidões, em vigor na 
data da emissão da Nota Fiscal, deverão ser juntadas a cada Nota Fiscal emitida e apresentada à 
CONTRATANTE;  
9.6. Responsabilizar-se por quaisquer danos ou prejuízos, físicos ou materiais, causados à 
CONTRATANTE ou a terceiros, pelos seus prepostos, advindos de imperícia, negligência, imprudência 
ou desrespeito às normas de segurança, quando da execução do fornecimento;  
9.7. Submeter-se à fiscalização por parte da Contratante;  
9.8. A contratada é responsável por obter e manter, durante todo o prazo de vigência do contrato, 
todas as autorizações, alvarás e licenças, seja de que natureza forem porventura exigidas para a o 
cumprimento do objeto contratado;  
9.9. Não subcontratar, ceder ou transferir o objeto deste Edital;  
9.10. A CONTRATADA compromete-se a encaminhar a Nota Fiscal/Fatura e demais documentos 
necessários para o email: gestordecontratos@camaralorena.sp.gov.br, ou entregá-la impressa aos 
cuidados do gestor de contratos da CONTRATANTE, para que sejam realizados os procedimentos 
internos de verificação, conferência e acompanhamento contratual pelo Setor, e posterior envio para 
pagamento no Departamento Financeiro e Contábil.  
 
10. CLÁUSULA DÉCIMA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO  
10.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação 
 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
11.1. À CONTRATADA, total ou parcialmente inadimplente, serão aplicadas as sanções previstas nos 
arts. 155 e 156 da Lei Federal n°14.133 de 2021, a saber: 
a) Na hipótese de rescisão contratual por culpa da CONTRATADA ou descumprimento de qualquer 
das cláusulas contratuais, será cobrada desta, uma multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total 
do contrato; 
b) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento para contratar com a Câmara 
Municipal de Lorena, por prazo não superior a três anos, nas hipóteses de execução irregular, atrasos 
ou de inexecuções de que resulte prejuízo para o serviço;  
c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os seus motivos determinantes ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
autoridade que aplicou a penalidade, nas hipóteses em que a execução irregular, os atrasos ou a 
inexecução associem-se à prática de ilícito penal.  
11.2. A penalidade de multa, estabelecida na alínea “a” desta cláusula, poderá ser aplicada de forma 
isolada ou cumulativamente com qualquer das demais, podendo ser descontada de eventuais 
créditos que tenha em face da CONTRATANTE.  
11.3. As multas previstas nesta cláusula não têm natureza compensatória e o seu pagamento não 
elide a responsabilidade da CONTRATADA por danos causados à CONTRATANTE. 
 

mailto:gestordecontratos@camaralorena.sp.gov.br
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12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO CONTRATUAL 
12.1. Constituem motivos para rescisão do presente contrato as situações referidas nos artigos 137 e 
138 da Lei Federal nº 14.133 de 01 de abril de 2021. 
 
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento da Câmara Municipal de Lorena deste exercício, na dotação abaixo 
discriminada:  
a) 01 - LEGISLATIVA; 031 – AÇÃO LEGISLATIVA; 0001 PROCESSO LEGISLATIVO; 2001 – MANUTENÇÃO 
DA CÂMARA MUNICIPAL; 3.3.90.30.16 – MATERIAL DE EXPEDIENTE, conforme NOTA DE PRÉ-
EMPENHO N°00006/2024 de 16 de fevereiro de 2024, no valor de R$33.273,57 (Trinta e três mil 
duzentos e setenta e três reais e cinquenta e sete centavos). 
b) NOTA DE EMPENHO N° _____/_____, datada de ___/___/_____, no valor de R$ _____ (______), 
por conta da dotação orçamentária 01 - LEGISLATIVA; 031 – AÇÃO LEGISLATIVA; 0001 PROCESSO 
LEGISLATIVO; 2001 – MANUTENÇÃO DA CÂMARA MUNICIPAL; 3.3.90.30.16 – MATERIAL DE 
EXPEDIENTE. 
 
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO  
14.1. É facultado a qualquer interessado a apresentação de pedido de esclarecimentos sobre o ato 
convocatório da dispensa eletrônica e seus anexos.  
14.2. Os esclarecimentos pretendidos serão dirigidos em até 1 (um) dia antes da sessão, 
preferencialmente pelo sistema no endereço www.novobbmnet.com.br, e-mail: 
licitacoes@camaralorena.sp.gov.br, através do telefone: (12)3159-1300 ou presencialmente através 
de protocolo central, no horário das 09h00min às 17h00min, de segunda a sexta feira, endereçado ao 
setor de Licitações da Câmara Municipal de Lorena/SP, localizado à Praça Baronesa de Santa Eulália, 
nº02, Centro, Lorena/SP.  
14.3. Qualquer modificação ou alteração serão divulgadas na Imprensa Oficial do Estado de São 
Paulo, e/ou site da Plataforma BBMNET: www.novobbmnet.com.br e no site oficial da Câmara 
Municipal de Lorena, para conhecimento de todos os interessados.  
 
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS ALTERAÇÕES 
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei 
n°14.133/2021.  
 
16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA FISCALIZAÇÃO 
16.1. A Contratante fiscalizará como lhe aprouver e no seu exclusivo interesse, o exato e fiel 
cumprimento das cláusulas e condições estabelecidas no presente Contrato. 
16.2. Fica nomeada a servidora Sra. Elaine Vieira de Sá Santos, como Gestora de Contratos e o(a) 
servidor(a) ___________ , responsável pelo Setor de _________ , para acompanhar, fiscalizar e 
controlar a execução do contrato, para fins do disposto no art. 117, §1º, §2º e §3º, da Lei Federal 
n°14.133/2021, responsabilizando-se pelo recebimento e conferência dos produtos/serviços. 
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17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD (LEI GERAL DE PROTEÇÃO 
DE DADOS) 
17.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os 
dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que 
eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de 
contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 
17.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu 
acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.  
17.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas 
em Lei. 
17.4. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado 
eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver 
necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações 
legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.  
17.5. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 
responsabilidades decorrentes da LGPD. 
17.6. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da 
presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 
17.7. A Administração deverá ser informada no prazo de 05 (cinco) dias úteis sobre todos os 
contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 
17.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o 
Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 
17.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, 
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a 
eventual descarte realizado.  
17.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se 
proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com 
registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, 
horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, 
desvios ou abusos. 
17.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de 
garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 
17.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados 
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD (Autoridade Nacional de 
Proteção de Dados) por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 
17.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à 
autoridade nacional. 
 
18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
18.1. Todas as referências de tempo no Edital observarão o horário de Brasília/DF.  
18.2. As normas disciplinadoras serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre 
os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, 
a finalidade e a segurança da contratação.  

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm#art6
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm#art15
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm#art26§1
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19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA PUBLICAÇÃO  
19.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133/2021, bem como no respectivo sítio 
oficial da Câmara Municipal de Lorena, em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 
7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724/2012. 
 
20. CLÁUSULA VIGÉSIMA - DO FORO 
20.1. As partes elegem o foro da Comarca de Lorena/SP, para dirimir dúvidas ou divergências, que 
poderão advir ao presente Contrato, nos termos do art. 92, §1º, da Lei 14.133/2021.  
 

E por estarem às partes plenamente de acordo com todas as cláusulas e condições, firmam o 
presente instrumento para que surta os jurídicos e legais efeitos. 
 

Lorena/SP, ____ de ___________de _______. 
 
 

FÁBIO CESAR FERNANDES LONGUINHO 
CONTRATANTE 

 
EMPRESA 

CONTRATADA 
 
Testemunhas: 
1)  _________________________________________________________________ 
     Nome, assinatura e documento de identidade 
2)  _________________________________________________________________ 
     Nome, assinatura e documento de identidade 
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ANEXO V 

TERMO DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO 
redação dada pela Resolução nº11/2021 

 
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE LORENA/SP 
CONTRATADA:  
CONTRATO Nº (DE ORIGEM):  
OBJETO:  
 
Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 
 
1. Estamos CIENTES de que: 
a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução 
contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, 
cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de 
interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo 
Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a ser 
tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno 
do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o 
artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a 
contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil; 
d)  as informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas no módulo 
eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º das 
Instruções nº01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s); 
e)  é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 
 
2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação; 
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o 
direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

 
Lorena/SP, ___/___/_____. 

 
AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE 
Nome: FABIO CESAR FERNANDES LONGUINHO 
Cargo: PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LORENA/SP 
CPF: XX.XXX.XXX-XX  
RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 
DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 
Nome: FABIO CESAR FERNANDES LONGUINHO 
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Cargo: PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LORENA/SP 
CPF: XX.XXX.XXX-XX  
Assinatura: ______________________________________________________ 
 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 
 
Pelo contratante: 
Nome: FABIO CESAR FERNANDES LONGUINHO 
Cargo: PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LORENA/SP 
CPF: XX.XXX.XXX-XX  
Assinatura: ______________________________________________________ 
 

Pela contratada: 
Nome:  
Cargo:  
CPF:  
Assinatura: ______________________________________________________ 
 

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 
Nome: FABIO CESAR FERNANDES LONGUINHO 
Cargo: PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LORENA/SP 
CPF: XX.XXX.XXX-XX  
Assinatura: ______________________________________________________  
 

GESTOR(ES) DO CONTRATO: 
Nome:  
Cargo:  
CPF:   
Assinatura: _____________________________ 

 
DEMAIS RESPONSÁVEIS (*): 
Tipo de ato sob sua responsabilidade:                                                         
Nome:  
Cargo:  
CPF:   
Assinatura:        

 

(*) - O Termo de Ciência e Notificação e/ou Cadastro do(s) Responsável(is) deve identificar as pessoas físicas que tenham concorrido 
para a prática do ato jurídico,  na  condição  de  ordenador  da  despesa;  de  partes  contratantes; de responsáveis por ações de 
acompanhamento, monitoramento e avaliação; de responsáveis por processos licitatórios; de responsáveis por prestações de contas; 
de responsáveis com atribuições previstas em atos legais ou administrativos e de interessados relacionados a processos de 
competência deste Tribunal. Na hipótese de prestações de contas, caso o signatário do parecer conclusivo seja distinto daqueles já 
arrolados como subscritores do Termo de Ciência e Notificação, será ele objeto de notificação específica. (inciso acrescido pela 
Resolução nº 11/2021). 
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ANEXO VI 

DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO TCE-SP 
redação dada pela Resolução nº11/2021 

 
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE LORENA 
CNPJ Nº: 51.627.438/0001-35 
CONTRATADA:  
CNPJ Nº: 
CONTRATO N° (DE ORIGEM):  
DATA DA ASSINATURA:  
VIGÊNCIA: 
OBJETO: 
VALOR (R$): 
 
Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as penas da Lei, 
que os demais documentos originais, atinentes à correspondente licitação, encontram-se no 
respectivo processo administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas do 
Estado de São Paulo, e serão remetidos quando requisitados. 
 
Em se tratando de obras/serviços de engenharia: 
Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra epigrafada, sob as penas da Lei, que os demais 
documentos originais, atinentes à correspondente licitação, em especial, os a seguir relacionados, encontram-se no 
respective processo administrative arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, e 
serão remetidos quando requisitados: 

a) memorial descritivo dos trabalhos e respective cronograma físico-financeiro; 

b) orçamento detalhado em planilhas que expressem a composição de todos os seus custos unitários; 

c) previsão de recursos orçamentários que assegurem o pagamento das obrigações decorrentes de obras ou serviços a 
serem executados no exercício financeiro em curso, de acordo com o respective cronograma; 

d) comprovação no Plano Plurianual de que o produto das obras ou serviços foi contemplado em suas metas; 

e) as plantas e projetos de engenharia e arquitetura.  
 

 
 

LOCAL e DATA: 
RESPONSÁVEL: 

(nome, cargo, e-mail e assinatura) 


	GESTOR(ES) DO CONTRATO:
	DEMAIS RESPONSÁVEIS (*):
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